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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para inspeção, elaboração de laudos de 
linha de vida e emissão de ART para revalidação anual de suas instalações nas 
unidades do Sesc em Minas. 

Prazo de Execução 210 dias 

Locais de Execução 

1 - SESC Contagem, Rua Padre José Maria de Man, Nº 805, Novo Riacho, 
Contagem/MG. 
2 - SESC Venda Nova, Rua Maria Borboleta, s/n Novo - Letícia, Belo 
Horizonte/MG. 
3 - SESC Santa Luzia, Rua Ana Batista da Cruz, Nº 3505 - Belo Vale, Santa 
Luzia/MG. 
4 - SESC Sete Lagoas, R. Francisco Vicente, 23 - Papavento, Sete Lagoas - MG, 
35700-475 
5 - SESC Montes Claros, Av. Deputado Esteves Rodrigues, Nº 1124, Montes 
Claros/MG. 
6 - SESC Governador Valadares, Av. Veneza, 877 - Grã-Duquesa, Gov. 
Valadares\MG. 
7 - SESC Uberaba, Rua Ricardo Misson, Nº 411 - Fabrício, Uberaba/MG. 
8 - SESC Juiz de Fora, Av. Barão do Rio Branco, Nº 3090- Centro, Juiz de 
Fora/MG. 
9 - SESC Araxá, R. Dr. Edmar Cunha, 150 - Vila Santa Terezinha, Araxá - MG, 
38183-296. 
10 - SESC Paracatu, R. Euridamas Avelino de Barros, 347 - Lavrado, Paracatu - 
MG, 38600-000. 
11 - SESC Palladium, R. Rio de Janeiro, 1046 - Centro, Belo Horizonte - MG, 
30160-041. 
12 - SESC Mesa Brasil Teófilo Otoni, Vv. Sidônio Otoní, 3163 - Matinha, Teófilo 
Otoni - MG, 39801-500. 
13 - SESC Centro de Distribuição, Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 186 – 
Jardim dos Comerciários, Belo Horizonte/MG, 31640-065  
14 - SESC Pouso Alegre, Av. Vicente Simões, 152 - Centro, Pouso Alegre - MG, 
37550-000. 
15 - SESC Edifício Sede, Rua dos Tupinambás, 956 - Centro, Belo Horizonte - 
MG, 30120-906 
16 - SESC Tupinambás, Rua dos Tupinambás, 908 - Centro, Belo Horizonte - 
MG, 30120-906 
17 - SESC Unidades Móveis, Rua Padre José Maria de Man, Nº 805, Novo 
Riacho, Contagem/MG. 
18 – SESC Januária, Aeroporto, Januária - MG, 39480-000 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser emitida 
com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 
Data base: proposta 

Vigência  12 meses  
Subcontratação Não autorizada  

Qualificação Técnica Atestado de capacidade técnica conforme item 5 
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Critério de Medição 
A medição será por preço unitário após a execução e entrega do objeto por 
unidade. 

Critério de 
Julgamento 

Menor preço global 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 
1. Especificações dos Serviços: 
 
1.1. A CONTRATADA deverá executar realização de testes e elaboração de relatório da inspeção para 
revalidação de 33(trinta e três) sistemas de linha de vida que são compostos por estrutura de fixação, 
elemento de fixação, dispositivo de ancoragem, linha de vida, projeto e memorial de cálculo quando 
existir. Os testes e laudos deverão ser realizados por sistema de linha de vida. 
1.2. A CONTRATADA deverá realizar inspeção visual e testes quando necessários, visando atender a 
norma vigente para os itens principais como: quantidade máxima de pessoas na linha de vida, estado 
geral da linha de vida e seus elementos como sapatilhas, grampos, tensionadores de cabos, trava quedas, 
postes estruturais, ponto de ancoragem, olhais, extremidade de cabo, troles, cantoneiras, cabos de aço, 
pontos de ancoragem e outros. 
1.3. Para cada sistema averiguado que porventura seja reprovado para validação, a CONTRATADA 
deverá apresentar relatório contendo todos os dados referentes aos testes de arranque realizados em 
formato PDF, indicando os itens que estejam fora de norma com as justificativas conforme normativos e 
apontando a melhor solução técnica para correção em caso de desconformidades, e para que o sistema 
se encontre de acordo com a norma vigente e se apresente apto para revalidação; 
1.4. A CONTRATADA deverá averiguar e incluir na vistoria e laudo todo e qualquer o sistema de linha 
de vida que se faça necessário o acesso ao sistema principal, como por exemplo, linha de vida verticais 
nas escadas de acesso.  
1.5. Para cada sistema averiguado e aprovado para revalidação, a CONTRATADA deverá apresentar 
relatório contendo todos os dados referente aos testes realizados em formato PDF atestando sua 
revalidação e apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada em órgão competente 
validando o sistema da linha de vida. 
1.6. Para cada sistema averiguado e aprovado para revalidação, A CONTRATADA deverá fornecer 
laudo e ART individual. 
1.7. Para cada sistema averiguado e aprovado, A CONTRATADA deverá apresentar manual de 
instruções de utilização, criar data book, fazer checagem das cargas. 
1.8. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas, mão de obra e materiais 
para execução dos serviços. 
1.9. A execução dos serviços deverá ser realizada por unidade e mediante a disponibilidade desta. A 
verificação da disponibilidade e a indicação das unidades a serem atendidas será feito pela fiscalização em 
alinhamento prévio com a CONTRATADA. A medição será por preço unitário (conforme detalhado no 
anexo I – Modelo de proposta deste Termo de Referência).  
1.10. Descrição das estruturas a serem inspecionadas: 
1.10.1. Sistema de linha de vida do salão ADM Sesc Contagem, com medidas 80 m x 30 m x 15 m (C x L x 
A). 
1.10.2. Sistema de linha de vida do ginásio poliesportivo Sesc Contagem, com medidas 66 m x 45 m x 17 
m (C x L x A). 
1.10.3. Sistema de linha de vida nos dois reservatórios elevados do Sesc Contagem. Com medidas:  

a) Altura do reservatório: 5,40 (corpo 
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b) Diâmetro do reservatório: 4,50 m (interno); 
c) Diâmetro do reservatório: 4,80 m (externo); 
d) Altura total da estrutura (base ao topo): 17,00 m; 

1.10.4. Sistema de linha de vida do ginásio poliesportivo Sesc Venda Nova. Aproximadamente 37,00 m x 
37,00 m x 12,00 m (C x L x A); 
1.10.5. Sistema de linha de vida dos reservatórios elevados da unidade Sesc Venda Nova.  
1.10.5.1. Reservatório Paineiras 

a) Altura do reservatório: 2,30m; 
b) Largura do reservatório: 6,40 m; 
c) Altura total da estrutura (base ao topo): 15,30 m; 

1.10.5.2. Reservatório Mangueiras 
a) Altura interna do reservatório: 5,00 m; 
b) Diâmetro do reservatório: 4,30 m; 
c) Altura total da estrutura (base ao topo): 19,00 m; 

1.10.6. Sistema de linha de vida do salão ADM Sesc Santa Luzia. Aproximadamente 70,00 m x 22,00 m x 
8,00 m (C x L x A); 
1.10.7. Sistema de linha de vida do ginásio Sesc Santa Luzia. Aproximadamente 71,00m x 65,00m x 
15,00m (C x L x A); 
1.10.8. Sistema de linha de vida do reservatório Sesc Santa Luzia. Com medidas aproximadas: 

a) Altura aproximada do reservatório: 7,95 m (corpo); 
b) Diâmetro aproximado do reservatório: 3,00 m (interno); 
c) Diâmetro aproximado do reservatório: 3,13 m (externo); 
d) Altura aproximada total da estrutura (base ao topo): 12,00 m; 

1.10.9. Sistema de linha de vida do ginásio poliesportivo Sesc Sete Lagoas. Aproximadamente 37 m x 23 
m x 14 m (C x L x A). 
1.10.10. Sistema de linha de vida do ginásio Sesc Montes Claros. Aproximadamente 35,00 m x 18,00 m x 
11,00 m (C x L x A); 
1.10.11. Sistema de linha de vida do ginásio Sesc Governador Valadares. Aproximadamente 47,00 m x 
35,00 m x 11,00 m (C x L x A) 
1.10.12. Sistema de linha de vida do ginásio Sesc Uberaba, com medidas 27,00 m x 22,00 m x 17,00 m (C x 
L x A); 
1.10.13. Sistema de linha de vida do ginásio Sesc Juiz de Fora, com medidas 55,00 m x 25,00 m x 11,00 m 
(C x L x A). 
1.10.14. Sistema de linha de vida do reservatório elevado Sesc Araxá. Com medidas: 

a) Altura aproximada do reservatório: 5,50 m (corpo);  
b) Diâmetro aproximado do reservatório: 4,30 m (interno);  
c) Diâmetro aproximado do reservatório: 4,50 m (externo);  
d) Altura aproximada total da estrutura (base ao topo): 19,00 m; 

1.10.15. Sistema de linha de vida do prédio administrativo Sesc Paracatu, com medidas 78,00 m x 30,00 m 
x 7,00 m (C x L x A). 
1.10.16. Sistema de linha de vida (pontos de ancoragem) do prédio administrativo da unidade Sesc 
Palladium, com medidas 35,00 m x 20,00 m x 60,00 m (C x L x A). 
1.10.17. Sistema de linha de vida do galpão da unidade Sesc Mesa Brasil Teófilo Otoni, com medidas 37,01 
m x 14,31m x 8,70 m (L X C X A).  
1.10.18. Sistema de linha de vida do galpão central Suprimentos da unidade Sesc Centro de Distribuição, 
com medidas 29,00m x 51,00 m x 10,00 m (L X C X A). 
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1.10.19. Sistema de linha de vida do telhado do almoxarifado Saúde da unidade Sesc Centro de 
Distribuição, com medidas 10,00 m x 29,00 m x 8,00 m (L X C X A). 
1.10.20. Sistema de linha de vida vertical do prédio administrativo da unidade Sesc Pouso Alegre, com 
medidas 15,00 m x 15,00 m (C X A). 
1.10.21. Sistema de linha de vida do prédio administrativo da unidade Sesc Edifício Sede, com medidas 
30,00 m x 25,00 m x 65,00 m (L X C X A). 
1.10.22. Sistema de linha de vida do muro do pátio da unidade Sesc Tupinambás, com medidas 25,00 m x 
1,70 m x 10,00 m (L X C X A). 
1.10.23. Sistema de linha de vida de 2 carretas das Unidades Móveis: OdontoSesc1, OdontoSesc3, com 
medidas 15,00 m x 2,80 m x 2,80 m (L X C X A). 
1.10.24. Sistema de linha de vida de 2 carretas das Unidades Móveis: Saúde Mulher1, Saúde Mulher2, 
com medidas 8,40 m x 2,60 m x 3,87 m (L X C X A). 
1.10.25. Sistema de linha de vida de 3 carretas das Unidades Móveis: MedSesc Oftalmologia1, MedSesc 
Oftalmologia2, MedSesc Oftalmologia3, com medidas 13,00 m x 2,80 m x 2,70 m (L X C X A). 
1.10.26. Sistema de linha de vida de 1 carreta das Unidades Móveis: Caminhão Palco1, da unidade Sesc 
Unidades Móveis, com medidas 8,20 m x 2,80 m x 2,80 m (L X C X A). 
1.10.27. Sistema de linha de vida do prédio administrativo da unidade Sesc Januária, com medidas 13,00 
m x 2,80 m x 12,00 m (L X C X A). 
 
2. Justificativa da Necessidade: 
 
2.1. Visando atender as normas vigentes de segurança para trabalhos em altura, a revalidação dos 
sistemas de linha de vida das unidades do Sesc em Minas Gerais através de elaboração de laudo após 
inspeção e emissão de ART faz-se necessária para possibilitar, assegurar e garantir a estabilidade das 
estruturas em questão trazendo assim segurança para a realização de trabalhos em altura por parte de 
colaboradores próprios e terceiros ao topo das estruturas. 
2.2. Abaixo são apresentadas algumas fotos de nossas estruturas para inspeção: 
 

           
Foto 01: Vista geral das linhas de vida.            Foto 02: Vista geral das linhas de vida. 
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                    Foto 03: Vista geral das linhas de vida.              Foto 04:Vista geral das linhas de vida. 

 

           
                     Foto 05: Vista geral das linhas de vida.             Foto 06:Vista geral das linhas de vida. 
 

           
                    Foto 07: Vista geral das linhas de vida.              Foto 08:Vista geral das linhas de vida. 
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                     Foto 09: Vista geral das linhas de vida.             Foto 10:Vista geral das linhas de vida. 
 
3. Características da Execução: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras cujo 
recebimento deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. Não será permitida a subcontratação; 
3.3. O fornecedor será responsável por executar os serviços conforme especificações deste termo de 
referência, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade necessárias. 
 
4. Cronograma Físico-Financeiro:  
 
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao serviço fornecido no 
momento da execução; 
4.2. O regime de execução será por preço unitário após a execução e entrega do objeto, por unidade. 
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá após verificada a conformidade dos serviços prestados 
atendendo aos critérios de medição e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) dias após a 
entrega; 
4.4. Caso seja encontrada alguma inconformidade na prestação dos serviços, o fornecedor será 
acionado e deverá, sob suas expensas, refazer os serviços ou arcar com a indenização correspondente à 
inexecução, sem prejuízo das demais sanções devidas. 
 
5. Qualificação Técnica:  
 
5.1. As proponentes deverão apresentar na fase de habilitação do processo de contratação os seguintes 
documentos: 

• Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA, em nome da proponente, válida. 

• Certidão de registro de pessoa física no CREA atualizada e válida, relativa ao(s) profissional(is) 
detentor(es) do(s) atestado(s) solicitado(s). 

• Atestados registrados no CREA ou CAU do profissional responsável, que comprovem capacidade 
técnica compatível com o objeto, a saber, serviço de inspeção e elaboração de laudos de linha de vida; 
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• Atestados de capacidade técnica da empresa vencedora, que comprovem capacidade técnica 
compatível com o objeto, a saber, serviço de inspeção e elaboração de laudos de linha de vida; 

• Não serão admitidos atestados de trabalhos em andamento; 

• Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem nenhum outro 
que não tenha se originado de contratação. Também não serão aceitos atestados cujo objeto não seja 
compatível com o escopo principal, a saber, aplicação de espuma de poliuretano rígido; 

• O responsável técnico, detentor do atestado apresentado, deverá demonstrar vínculo com a 
proponente, mediante apresentação de ato constitutivo e/ou estatuto e/ou contrato social em vigor, 
e/ou ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente; ou empregado, mediante apresentação do registro em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, Contrato de Trabalho e Contrato de Prestação de Serviço ou através de 
declaração na qual o profissional autoriza a inclusão de seu nome para fim de participação na 
concorrência, sendo que esta declaração deverá ser assinada pelo respectivo profissional; 

• Será exigido no ato da assinatura do contrato a comprovação da efetiva contratação dos 
profissionais detentores das Certidões de Acervo Técnico que tenham sido apresentados sob forma de 
declaração na fase de habilitação; 

• O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e preferencialmente contato telefônico ou 
qualquer outro meio com o qual a Sesc Minas Gerais possa valer-se para manter contato com a(s) 
pessoa(s) declarante(s). 

 
6. Obrigações Específicas das Partes:  
 
6.1. Obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
6.1.1. Observar fielmente o presente Termo de Referência e executar o serviço de acordo com as 
especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias ao 
completo cumprimento do objeto de contratação. 
6.1.2. Acompanhar a execução das atividades previstas e intervir caso seja identificado procedimento 
inadequado que possa causar danos aos equipamentos, infraestrutura, colaboradores e/ou usuários 
tendo ainda a mesma que corrigir ou reparar os danos de sua autoria e/ou responsabilidade às suas 
expensas. 
6.1.3. Comunicar formalmente à CONTRATANTE, em horário comercial, com no mínimo 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou 
impedir a execução dos serviços dentro do prazo previsto no cronograma, bem como, apresentar 
proposta de nova data e ações para mitigar os impactos. 
6.1.4. Executar os serviços contratados em observância à legislação (Municipal, Estadual ou Federal), 
respeitando as normas internas e todas as legislações vigentes, sejam elas ambientais, trabalhistas ou de 
segurança e saúde ocupacional. 
6.1.5. Viabilizar e fornecer todos os recursos e infraestrutura necessários à completa execução dos 
serviços, incluindo, mas não se limitando, transporte e armazenamento de todas as ferramentas, escadas, 
andaimes, equipamentos de proteção coletiva e individual inerentes a execução dos serviços. 
6.1.6. Guardar e zelar por todo o seu material de trabalho, sendo que a CONTRATANTE não se 
responsabilizará por extravio ou uso inadequado; 
6.1.7. Arcar com todas as despesas de transporte, alimentação e hospedagem de seus colaboradores. 
6.1.8. Fornecer compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas dependências da 
CONTRATANTE os equipamentos que necessitam do uso de energia elétrica para seu funcionamento. 
6.1.9. Utilizar de extensões em cabo PP e plug’s isolados conforme NBR 5410 – NR 10. 
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6.1.10. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado (crachá), fornecendo roupas e 
calçados apropriados para desempenho das atividades de manutenção, não sendo permitido o uso de 
boné, e se necessário, substituí-lo imediatamente, após solicitação do Gestor do contrato, em caso de 
atos, comportamentos e postura inadequadas com a política do Sesc em Minas. 
6.1.11. Fornecer e garantir que seus colaboradores façam o uso dos EPI’s e/ou EPC’s necessários à 
execução do serviço contratado. 
6.1.12. Garantir que todos os empregados, estejam devidamente treinados de acordo com as normas 
vigentes, habilitados e qualificados para prestarem os serviços contratados, estando ciente, a 
CONTRATADA que o Sesc se resguarda de toda a obrigação de treinamentos e reciclagem o qual serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
6.1.13. Fornecer mão de obra suficiente para execução do objeto contratado e que atenda as 
qualificações técnicas de todos os equipamentos enquadrados neste contrato, com mão de obra 
especializada. 
6.1.14. Informar previamente a FISCALIZAÇÃO e apresentar técnico de currículo compatível com a 
execução dos serviços contratados em caso de mudança de profissionais durante a execução do trabalho. 
6.1.15. Apresentar os certificados de credenciamento, especialização e treinamentos dos profissionais da 
empresa junto com a documentação de segurança do trabalho, comprovando a aptidão e habilitação para 
realização das atividades de manutenção nos equipamentos. 
6.1.16. Arcar com o ônus da interrupção caso seja constatada inobediência às normas de segurança, 
conduta, procedimentos inadequados ou incompatíveis com a atividade realizada. O Sesc em Minas se 
resguarda o direito de intervir e/ou interromper a execução dos serviços nesses casos. 
6.1.17. Responsabilizar por toda intervenção necessária à execução do serviço, devendo, após a sua 
conclusão, retornar o local e/ou infraestrutura às condições inicialmente existentes, o que inclui, mas não 
se limita, a equipamentos internos e externos, abertura/fechamento de válvulas, deslocamento de 
equipamentos e mobiliários. 
6.1.18. Responsabilizar-se, às suas expensas, pela reparação de todos os serviços nos quais se constatem 
falhas e/ou estejam em desacordo com as Normas ou portaria do Ministério da Saúde, especificações 
previstas neste Termo de Referência, sejam entregues incompletos ou com atraso, e quaisquer outras 
irregularidades por sua única e exclusiva responsabilidade. 
6.1.19. Assumir todo o ônus da sua reparação em caso de comprovada negligência ou não atendimento 
da qualidade necessária, os serviços prestados serão impugnados pela Fiscalização do Sesc em Minas e a 
CONTRATADA. 
6.1.20. Assumir a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos em equipamentos ou instalações 
existentes no imóvel e adjacências, proveniente de suas atividades durante a execução dos serviços. 
6.1.21. Manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e arquivos gravados 
mediante meio digital, e em qualquer material manipulado ou informação cedida para realização dos 
serviços, além de todos os documentos que serão produzidos. 
6.1.22. Designar Encarregado/Preposto para acompanhar diariamente a execução dos serviços 
contratados bem como Técnico de Segurança do Trabalho pontual. 
6.2. Obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
6.2.1. Disponibilizar o acesso da Contratada, em especial nos locais onde os serviços serão realizados. 
6.2.2. Disponibilizar um colaborador do Sesc em Minas para acompanhar a execução dos serviços junto 
à contratada. 
6.2.3. Manifestar em até 5 (cinco) dias úteis sobre solicitações, reivindicações, cronogramas, entrega de 
serviços e outras atividades desenvolvidas pela contratada, de forma que não prejudique a execução do 
objeto. 
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6.2.4. Analisar e validar os relatórios técnicos, produtos e serviços prestados pela contratada e autorizar 
a ordem de pagamento. 
6.2.5. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização. 
6.2.6. Impedir o ingresso e intervenção de terceiros em locais de acesso restrito, onde estarão 
armazenados os equipamentos. 
6.2.7. Garantir que nenhuma manutenção ou intervenção seja realizada por terceiros durante a vigência 
do contrato, sem conhecimento prévio e autorização da contratada.  
6.2.8. Disponibilizar um local para que a Contratada realize o armazenamento de ferramentas e demais 
insumos. 
6.2.9. Intervir na forma de trabalho da Contratada quando esta não atender, ou divergir, do método de 
trabalho da contratante, propondo assim a forma de trabalho que achar mais adequada. 
6.2.10. Acompanhar a execução das atividades previstas e intervir caso seja identificado procedimento 
inadequado que possa causar danos aos equipamentos, infraestrutura, empregados e/ou usuários tendo 
ainda a contratada que corrigir ou reparar os danos de sua autoria e/ou responsabilidade às suas 
expensas. 
 
7. Prazos de vigência e execução do contrato: 
 
7.1. O contrato de prestação do serviço terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a 
contar da data de assinatura do Contrato. Podendo ser prorrogado desde que acordado entre ambas as 
partes. 
7.2.  O contrato de prestação do serviço terá execução de 210 (duzentos e dez dias) dias corridos, a 
contar da ordem de início emitida pela Contratante. 
 
8. Fiscalização: 
 
8.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da empresa proponente, o Sesc em Minas exercerá 
ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 
prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 
8.2. A execução do objeto da presente contratação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 
Minas. 
 
9. Visita técnica: 
 
9.1. A realização de visita técnica prévia a Unidade do Sesc para conhecimento dos locais, de 
execução dos serviços, averiguações e compreensão das especificações técnicas e quantitativos, é 
FACULTATIVA.  
9.2. A visita técnica poderá ser realizada mediante agendamento prévio e disponibilidade da 
Contratante. 
9.3. O contato para agendamento deverá ser realizado com Luiza Parrela pelo telefone (31) 3279-
1419 ou e-mail: luizasilva@sescmg.com.br. 
9.4. Caso a visita não seja realizada, a Contratante entenderá que a Contratada tem conhecimento do 
local dos serviços, das dimensões corretas e não tem dúvida em relação ao desenvolvimento do escopo. 
 
10. Condições de pagamentos: 
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10.1. A contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal dos serviços 
realizados conforme procedimentos e exigências do contratante no tocante à data de emissão, prazo para 
pagamento e demais informações pertinentes; 
10.2. A emissão de nota fiscal somente será autorizada após validação dos serviços realizados; 
10.3. Havendo necessidade de correções, adequações ou complementações, a contratada deverá 
proceder com as devidas correções, ficando a emissão de nota fiscal dos serviços condicionada à entrega 
satisfatória do serviço; 
10.4. O pagamento dos serviços será realizado em até 30 dias após a emissão e recebimento da Nota 
Fiscal, conforme critérios abaixo: 
10.4.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25; 
10.4.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 
subsequente; 
10.4.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 
subsequente. 
10.4.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês da prestação e validação final dos serviços.  
10.4.5. Caso o serviço seja finalizado após o dia 20 do respectivo mês, a Nota Fiscal só poderá ser emitida 
após o dia 1º do mês subsequente, não ultrapassando o dia 20. 
10.5. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês; 
10.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação contratual ou da entrega do objeto em sua totalidade; 
10.7. 10.7. As medições serão unitárias, no período a ser considerado. As quantidades constam no 
Anexo I deste termo de referência. 
 
11. Diretrizes de saúde, segurança e medicina do trabalho – SESMT: 
 
11.1. A Contratada deverá apresentar as documentações listadas no formulário de diretrizes de 
segurança de trabalho do Sesc em Minas, anexo específico deste termo de referência, porém abaixo são 
apresentados os documentos mínimos a serem apresentados: 
11.2. Deverá ser apresentado PCMSO para qualquer tipo de atividade que ultrapasse 30 (trinta) dias de 
execução; 
11.3. Deverá ser apresentado PGR para qualquer tipo de atividade que ultrapasse 30 (trinta) dias de 
execução; 
11.4. Cópia do vínculo empregatício ou contrato de trabalho conforme normas vigentes; 
11.5. Deverão ser apresentados ASO’s dos colaboradores da contratada. Atenção para os ASO’s a 
serem apresentados que deverão constar os exames complementares conforme descrito em PCMSO. 
11.6. Deverão ser apresentados treinamentos NR-06, NR-18, NR-35 (em caso de trabalho em altura), 
NR-33 (em caso de trabalho em espaços confinados) e NR-10 (em caso de trabalho envolvendo sistemas 
elétricos), de acordo com a demanda de serviços contratados e a pertinência da NR correspondente; 
11.7. Deverão ser apresentadas fichas de EPI’s conforme PCMSO; 
11.8. Deverão ser apresentados documentos de identificação de todos os colaboradores (C.I ou CNH); 
11.9. Deverão ser apresentados FISPQ’s dos materiais a serem utilizados; 
11.10. Em caso de trabalho em altura deverá ser apresentada ART de ancoragem dos pontos provisórios, 
incluindo plano de trabalho e projeto básico que pode ser solicitado pelo SESMT do Sesc Minas; 
11.11. Em caso de trabalho em altura deverá ser apresentado o PGR conforme solicitado em NR-18; 
11.12. Deverá ser apresentada APR ao fiscal do contrato antes do início das atividades, contendo 
assinatura de todos os colaboradores e ela deverá ficar na frente de serviço em local de fácil consulta; 
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11.13. Deverá ser apresentado formulário em caso de acidentes, este formulário é fornecido pelo Sesc 
Minas para preenchimento no início da mobilização. 
11.14. A empresa deverá apresentar em até 10 (dez) dias úteis as documentações para a mobilização da 
equipe, a contar da data de aceite e ciência de recebimento do PAF pela Contratada, realizado por e-mail 
de formalização da Contratante. Em caso de não atendimento ao prazo estipulado o Sesc se resguarda ao 
direito de cancelamento do PAF/prestação do serviço. 
 
12. Penalidades: 
 
12.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual. 
 
13. Proposta de preços: 
 
13.1. A licitante deverá indicar no modelo de proposta o valor total dos serviços prestados. 
 
14. Critério de Julgamento: 
 
14.1. O critério de escolha da licitação será o de menor preço global, opção mais vantajosa ao Sesc em 
função do objeto. Propiciará um ganho significativo para o Sesc em Minas, desonerando assim o trabalho 
das equipes, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos, gestão e controle, garantindo a 
economia de escala, celeridade processual e principalmente a escolha da proposta mais vantajosa. 
 
15. Gestor e Fiscal do Contrato: 
 
15.1. Gestor do contrato: Gerente de Infraestrutura; 
15.2. Fiscal do contrato: Engenheiro de Manutenção; 
15.3. Fiscal suplente do contrato: Técnico de Edificações. 
 
 
 
.................................................., .........de....................................de 20____. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura + carimbo do(a) gestor(a)) 


